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Ato define nova composição do TST

O Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho divulgou nesta sexta-feira (28) a nova composição do Tribunal Superior do Trabalho, em decorrência da mudança da direção da Corte. Além dos três cargos de direção (presidente, vice-presidente e corregedor-geral da Justiça do Trabalho), as alterações incluem a convocação do desembargador Marcelo Lamego Pertence, do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), para atuar na Quinta Turma, na vacância decorrente da aposentadoria do ministro Carlos Alberto Reis de Paula.

Confira a nova composição do TST:

TRIBUNAL PLENO

Ministro Antonio José de Barros Levenhagen – presidente do TST

Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho – vice-presidente do TST

Ministro João Batista Brito Pereira – corregedor-geral da Justiça do Trabalho

Ministro João Oreste Dalazen

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministro Renato de Lacerda Paiva

Ministro Emmanoel Pereira

Ministro Lelio Bentes Corrêa

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira

Ministra Maria de Assis Calsing

Ministra Dora Maria da Costa

Ministro Fernando Eizo Ono

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos

Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro

Ministro Walmir Oliveira da Costa

Ministro Maurício Godinho Delgado

Ministra Kátia Magalhães Arruda

Ministro Augusto César Leite de Carvalho

Ministro José Roberto Freire Pimenta

Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes

Ministro Hugo Carlos Scheuermann

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão

ÓRGÃO ESPECIAL

Ministro Antonio José de Barros Levenhagen – presidente

Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho – vice-presidente

Ministro João Batista Brito Pereira – corregedor-geral da Justiça do Trabalho

Ministro João Oreste Dalazen

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministro Renato de Lacerda Paiva

Ministro Emmanoel Pereira

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos

Ministro Walmir Oliveira da Costa

Ministro Maurício Godinho Delgado

Ministro Augusto César Leite de Carvalho

Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes

Ministro Hugo Carlos Scheuermann

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte

Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC)

Ministro Antonio José de Barros Levenhagen – presidente

Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho – vice-presidente

Ministro João Batista Brito Pereira – corregedor-geral da Justiça do Trabalho

Ministra Maria de Assis Calsing

Ministro Fernando Eizo Ono

Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro

Ministro Walmir Oliveira da Costa

Ministro Maurício Godinho Delgado

Ministra Kátia Magalhães Arruda

Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1)

Ministro Antonio José de Barros Levenhagen – presidente

Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho – vice-presidente

Ministro João Batista Brito Pereira – corregedor-geral da Justiça do Trabalho

Ministro João Oreste Dalazen

Ministro Renato de Lacerda Paiva

Ministro Lelio Bentes Corrêa

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho

Ministra Dora Maria da Costa

Ministro Augusto César Leite de Carvalho

Ministro José Roberto Freire Pimenta

Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte

Subseção II da Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2)

Ministro Antonio José de Barros Levenhagen – presidente

Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho – vice-presidente

Ministro João Batista Brito Pereira – corregedor-geral da Justiça do Trabalho

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi (afastada temporariamente da jurisdição – conselheira do CNJ)

Ministro Emmanoel Pereira

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos

Ministro Hugo Carlos Scheuermann

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão

PRIMEIRA TURMA

Ministro Lelio Bentes Corrêa - presidente

Ministro Walmir Oliveira da Costa

Ministro Hugo Carlos Scheuermann

SEGUNDA TURMA

Ministro Renato de Lacerda Paiva – presidente

Ministro José Roberto Freire Pimenta

Desembargador Valdir Florindo (convocado)

TERCEIRA TURMA

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira – presidente

Ministro Maurício Godinho Delgado

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte

QUARTA TURMA

Ministro João Oreste Dalazen - presidente

Ministra Maria de Assis Calsing

Ministro Fernando Eizo Ono

QUINTA TURMA

Ministro Emmanoel Pereira - presidente

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos

Desembargador Marcelo Lamego Pertence (convocado)

SEXTA TURMA

Ministro Aloysio Corrêa da Veiga – presidente

Ministra Kátia Magalhães Arruda

Ministro Augusto César Leite de Carvalho

SÉTIMA TURMA

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho – presidente

Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão

OITAVA TURMA

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi (afastada temporariamente da jurisdição – conselheiro do CNJ)

Ministra Dora Maria da Costa – presidente

Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro

Desembargador João Pedro Silvestrin (convocado)

Gari consegue adicional de insalubridade em grau máximo

A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a empresa mineira Vital Engenharia Ambiental S. A. a pagar a uma empregada, gari que trabalhava na limpeza das ruas de Belo Horizonte, o adicional de insalubridade em grau máximo (40%), como estipulado na Norma Regulamentadora 15 do Ministério de Trabalho e Emprego.

A empregada afirmou que, durante o tempo em que trabalhou para a empresa, manteve contato constante com todo tipo de lixo urbano, mas recebia adicional de insalubridade apenas em grau mínimo (10%), quando o correto seria em grau máximo. O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), entendendo que a atividade de gari não se enquadrava na hipótese do Anexo 14 da NR-15, indeferiu a verba.

O relator que examinou o apelo da empregada na Oitava Turma, desembargador convocado João Pedro Silvestrin, deu-lhe razão. Segundo o relator, o TST já firmou entendimento de que, ao qualificar como insalubre, em grau máximo, o trabalho que exige contato permanente com lixo urbano, o Anexo 14 da NR-15 "não faz distinção entre os trabalhadores que coletam e os que varrem o lixo urbano".

Assim, o relator reformou a decisão regional e restabeleceu a sentença que julgou procedente o pedido da empregada, deferindo-lhe o adicional de insalubridade em grau máximo com reflexos sobre o aviso prévio, férias mais abono de 1/3, 13º salários e FGTS com a multa de 40%.   A decisão foi unânime.

(Mário Correia/CF)

Processo: RR-1341-40-2011.5.03.0140

Turma confirma regularidade de representação para advogada atuar por município

A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho afirmou, em julgamento realizado nesta quarta-feira (26), que não há qualquer irregularidade no fato de um município ser representado judicialmente por advogada integrante do seu quadro funcional, e não apenas por uma procuradora do município.

O caso teve início em ação ajuizada por um pintor de automóveis da cidade fluminense de Campos de Goytacazes, em fevereiro de 2009. Prestador de serviços, ele entrou com reclamação trabalhista contra a tomadora e contra a prefeitura para tentar receber parcelas trabalhistas. Em junho de 2010, entretanto, o procurador geral do município substabeleceu poderes a uma advogada, ocupante do cargo de assistente jurídico do Município de Campos dos Goytacazes.

O documento foi contestado pelos advogados do trabalhador em recurso para o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ), que recusou a subscrição para a advogada. Segundo o TRT, os documentos apresentados pelo município não comprovavam que ela era, de fato, procuradora municipal.  

Ainda de acordo com o Regional, o artigo 12, inciso II, do Código de Processo Civil afirma que a representação judicial dos municípios deve ser feita pelo prefeito ou por procurador legalmente habilitado. Citou também o artigo 86 da Lei Orgânica do Município de Campos de Goytacazes, que impõe ao município a representação judicial e extrajudicial pelos seus próprios procuradores. "Não é admissível o patrocínio privado do ente público", disse o Regional.

O relator do recurso do município no TST, ministro Mauricio Godinho Delgado, declarou que a Súmula 436, itens I e II, do TST diz que o procurador não precisa juntar procuração, apenas deve declarar ser exercente do cargo de procurador. Isso, porém, não quer dizer que a entidade, no caso o município, não possa instituir - por ato da autoridade competente - mandato para que qualquer advogado habilitado atue em certo processo judicial.

Para Godinho, a restrição de que o ente público somente pode atuar em processos judiciais trabalhistas por meio de procurador nomeado e empossado em cargo público específico, sendo-lhe vedada a constituição de advogado por mandato expresso, não possui respaldo legal e constitui manifesta afronta ao devido processo legal.

Por unanimidade, a Terceira Turma decidiu dar provimento ao recurso do município e determinou o retorno do processo ao regional para novo julgamento.

(Ricardo Reis/CF)

Processo: RR-81100-43.2009.5.01.0281

Turma confirma regularidade de representação para advogada atuar por município

A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho afirmou, em julgamento realizado nesta quarta-feira (26), que não há qualquer irregularidade no fato de um município ser representado judicialmente por advogada integrante do seu quadro funcional, e não apenas por uma procuradora do município.

O caso teve início em ação ajuizada por um pintor de automóveis da cidade fluminense de Campos de Goytacazes, em fevereiro de 2009. Prestador de serviços, ele entrou com reclamação trabalhista contra a tomadora e contra a prefeitura para tentar receber parcelas trabalhistas. Em junho de 2010, entretanto, o procurador geral do município substabeleceu poderes a uma advogada, ocupante do cargo de assistente jurídico do Município de Campos dos Goytacazes.

O documento foi contestado pelos advogados do trabalhador em recurso para o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ), que recusou a subscrição para a advogada. Segundo o TRT, os documentos apresentados pelo município não comprovavam que ela era, de fato, procuradora municipal.  

Ainda de acordo com o Regional, o artigo 12, inciso II, do Código de Processo Civil afirma que a representação judicial dos municípios deve ser feita pelo prefeito ou por procurador legalmente habilitado. Citou também o artigo 86 da Lei Orgânica do Município de Campos de Goytacazes, que impõe ao município a representação judicial e extrajudicial pelos seus próprios procuradores. "Não é admissível o patrocínio privado do ente público", disse o Regional.

O relator do recurso do município no TST, ministro Mauricio Godinho Delgado, declarou que a Súmula 436, itens I e II, do TST diz que o procurador não precisa juntar procuração, apenas deve declarar ser exercente do cargo de procurador. Isso, porém, não quer dizer que a entidade, no caso o município, não possa instituir - por ato da autoridade competente - mandato para que qualquer advogado habilitado atue em certo processo judicial.

Para Godinho, a restrição de que o ente público somente pode atuar em processos judiciais trabalhistas por meio de procurador nomeado e empossado em cargo público específico, sendo-lhe vedada a constituição de advogado por mandato expresso, não possui respaldo legal e constitui manifesta afronta ao devido processo legal.

Por unanimidade, a Terceira Turma decidiu dar provimento ao recurso do município e determinou o retorno do processo ao regional para novo julgamento.

(Ricardo Reis/CF)

Processo: RR-81100-43.2009.5.01.0281

ECT não pagará adicional de hora extra por jornada aumentada com extinção de função

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) pagará duas horas simples por dia a um empregado que deixou de operar máquinas telex em razão de modernização tecnológica para o melhoramento dos serviços postais. Ao substituir os teletipos por computadores, a empresa designou uma nova função ao empregado, que passou a ter jornada de oito horas, sem pagar-lhe qualquer acréscimo em sua remuneração. Para o Tribunal Superior do Trabalho, a alteração contratual foi legal e, por isso, o pagamento da sétima e da oitava horas trabalhadas deverá ser feito de forma simples, e não como extraordinárias, com queria ao empregado.

Entenda o caso

Na ação ajuizada junto à 8ª Vara do Trabalho de Fortaleza (CE), o agente explicou que foi contratado em 1978 na função de operador de telecomunicações. Em 2001, teria sido coagido a assinar um termo de alteração contratual da função e da jornada sem receber aumento de salário, sob pena de ser transferido de cidade ou dispensado. Defendeu e viu acolhida a tese de direito adquirido em relação à jornada mais restrita e pagamento de duas horas trabalhadas, além da sexta, como extraordinárias.

A sentença foi reformada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (CE). Em primeira análise no TST, feita pela Oitava Turma, o empregado público não obteve êxito, e a decisão regional prevaleceu. Ele interpôs então embargos à Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1), cuja função primordial é a uniformização da jurisprudência da Corte. Explicou que seu aproveitamento na empresa era direito assegurado por sucessivos acordos coletivos de trabalho firmados entre a categoria e a ECT e, sendo, assim, não era razoável trabalhar em jornada mais extensa sem receber por isso.

A SDI-1, ao julgar os embargos, ressaltou que o cargo ocupado originalmente pelo trabalhador, de operador de triagem e transbordo, foi extinto em decorrência de avanço tecnológico que culminou na adoção de computadores nas atividades empresariais. Na ocasião, o ministro vistor, Carlos Alberto Reis de Paula, presidente do TST, ressaltou que a alteração contratual da jornada, nesse caso, não poderia ser considerada ilícita, já que o cargo ocupado havia sido extinto e promovida a adequação do trabalhador em nova função, cuja jornada correspondente não é considerada diferenciada. Posicionamento equivalente havia sido defendido em sessão anterior pelo ministro Lelio Bentes Corrêa, autor da linha divergente vencedora no julgamento e designado redator do acórdão.

Após a SDI-1 deliberar sobre posicionamentos diferenciados sobre o direito do empregado e a forma de remuneração das duas horas trabalhadas, ficou decidido que o período será pago como horas simples, e não como pretendia o trabalhador, ou seja, com acréscimo do adicional de horas extras.

(Cristina Gimenes/CF)

Processo: E-RR-280800-51.2004.5.07.0008

06/03/2014

Falta de autenticação em documento faz empresa perder recurso

Com a nova redação do artigo 830 da Lei 11.925/2009, o advogado responsável pelo processo tem poderes para declarar autêntica a cópia de um documento, sob sua responsabilidade pessoal. Exatamente por esquecer-se de certificar a autenticidade da delegação de poderes a uma terceira advogada, a empresa CIMED Indústria de Medicamentos teve seu recurso rejeitado (não conhecido). Apesar de a empresa ter recorrido ao Tribunal Superior do Trabalho (TST) na tentativa de reverter a decisão, a Primeira Turma negou provimento a seu agravo de instrumento.

De acordo com o processo, a advogada que subscreveu digitalmente o recurso de revista para o TST não detinha poderes para representar a empresa, uma vez que a procuração estava em fotocópia não autenticada. Com isso, o recurso foi considerado inadmissível pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região (ES).

Em agravo de instrumento no TST, a empresa alegou que "ainda que se privilegie o formalismo exacerbado e rotinas indispensáveis à segurança das partes", se o TRT-ES apreciou seu recurso ordinário interposto sem apontar qualquer vício de representação processual, "não há como acarretar a ilegitimidade de representação, porque o ato alcançou sua finalidade".

O ministro Lelio Bentes Corrêa, relator do agravo, não acolheu os argumentos da empresa. Ele assinalou que a autenticação de cópia de documento, antes da Lei 11925/2009, era obrigatória, em observância ao artigo 830 da CLT. Após a edição da lei, o artigo 830 passou a permitir que o próprio advogado declarasse a autenticidade da cópia, sob sua responsabilidade pessoal. No caso, porém, embora o recurso tenha sido interposto já na vigência da nova lei, a empresa não declarou a cópia como autêntica, nem havia elementos que permitissem caracterizar o mandato tácito.

O relator lembrou ainda que o TST já tem entendimento pacificado, na Súmula 164, "no sentido de que, uma vez constatado o vício de representação, impõe-se o não conhecimento do recurso, por inexistente". E enfatizou que a edição de súmulas pelo TST pressupõe a análise exaustiva do tema, à luz de toda a legislação pertinente, o que afasta qualquer possibilidade de reconhecimento de violação de dispositivo de lei ou da Constituição da República.

(Paula Andrade/CF)

Processo: AIRR-57400-82.2011.5.17.0132

Empresa indenizará empregada faltosa convocada por jornal de grande circulação

A Associação dos Cotistas de Rádio Táxi Sereia, de Curitiba (PR), foi condenada a pagar R$ 3 mil de indenização a uma ex-empregada por ter publicado um anúncio, por três dias consecutivos, em jornal de grande circulação, convocando-a para voltar ao trabalho sob pena de ser demitida por justa causa. A funcionária estava ausente do serviço por quatro meses. A decisão da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, após analisar recurso da empregada, que havia perdido o direito à indenização no Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR).

Na ação inicial, a trabalhadora afirmou que estava afastada das atividades em decorrência de intenso tratamento de saúde, e que a empresa, mesmo conhecendo seu endereço, publicou a nota no jornal. Disse ainda que a intenção da empresa foi a de expô-la ao ridículo.

Em sua defesa, a empresa sustentou que a empregada teve a licença médica revogada após perícia do INSS, mas que, mesmo assim, não retornou ao trabalho nem apresentou atestados médicos que demonstrassem a incapacidade para trabalhar. A negativa final do INSS aconteceu em junho de 2009, e as publicações nos jornais foram feitas em outubro do mesmo ano. "A funcionária deixou de comparecer, sem qualquer justificativa, ao trabalho, desde maio de 2009", argumentou a empresa. "Ela estava ciente de que não havia benefício previdenciário que justificasse sua ausência, apresentou atestado médico em data após a publicação de pedido de comparecimento".

Apesar de ter ganho uma indenização de R$ 3 mil em juízo, na primeira instância, a decisão foi reformada pelo TRT-PR. O Regional entendeu que, antes de enquadrar as ausências como abandono do emprego, cumpria à empresa notificá-la diretamente, por via postal ou outra forma direta e minimamente expositiva, preservando ao máximo a sua privacidade. No entanto, a atitude tomada pela empresa decorreu diretamente da atitude da funcionária, que tinha a obrigação de retornar ao trabalho após a alta do INSS.

Inconformada com a mudança, a trabalhadora interpôs recurso de revista ao TST, alegando que a publicação do anúncio violou direitos constitucionais ao expor o abandono de emprego, demonstrando "a falta de compromisso deste empregado perante qualquer empresa e, consequentemente, o desprestígio perante o mercado de trabalho".

O ministro Hugo Carlos Scheuermann, relator do recurso, acolheu o pedido da funcionária, tendo em vista que a empresa não comprovou que não a localizou antes de publicar os anúncios e enquadrando-a, por conseguinte, em abandono de emprego. Nesse contexto, o ministro entendeu que ela agiu de forma abusiva e, portanto, ilícita, gerando o dever de indenizar. A divulgação do nome de empregado em jornal de grande circulação, sem esgotar os demais meios de intimação, segundo Scheuermann, "transborda ao poder diretivo do empregador".  A decisão foi unânime.

(Paula Andrade/CF)

Processo: RR-359-69.2011.5.09.0007

Recurso é considerado deserto por uso de guia imprópria

É obrigatório, sob pena de deserção, o uso da guia GFIP para realização de depósito recursal nas ações em que existe vínculo de emprego entre as partes. O entendimento, já consolidado no Tribunal Superior do Trabalho, foi o fundamento utilizado pela Segunda Turma para negar provimento a agravo interposto por uma entidade financeira, ratificando a deserção do recurso de revista declarada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ).

O posicionamento do TST foi firmado pelo Tribunal Pleno em 2011, com a edição da Súmula 426, no sentido de que, nos dissídios individuais, o depósito recursal será efetivado mediante a utilização da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP. Na hipótese de relação de trabalho não submetida ao regime do FGTS, será admitido o depósito judicial quando realizado na sede do juízo e à disposição deste.

Entenda o caso

Em ação trabalhista interposta junto à 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, uma gerente comercial do Banco Internacional do Funchal S.A. (BANIF) conseguiu demonstrar que sofreu dano moral decorrente de assédio feito por seu superior hierárquico. De acordo com os depoimentos feitos à juíza, o gerente tinha comportamento "agressivo, insano, com agressões verbais constantes e ameaças de demissão".

O valor da indenização, inicialmente fixado em R$ 40 mil, foi reduzido à metade pelo Regional da 1ª Região, que negou seguimento ao recurso de revista do banco por considerá-lo deserto. Em agravo interposto contra decisão monocrática da Presidência do TST que negou sua pretensão de destrancar o recurso, o Banif alegou que a declaração de deserção constituiu excesso de formalismo do TRT-RJ e merecia ser reformada em nome do princípio da instrumentalidade das formas. Esse princípio defende que, se o ato tiver atingido o seu objetivo, não importa a inobservância da forma, que seria apenas um instrumento para certa finalidade.

De acordo com o relator, ministro José Roberto Freire Pimenta, no caso examinado não houve controvérsia acerca da relação de emprego capaz de justificar que o banco pudesse ignorar a existência de conta vinculada da trabalhadora. Chamou a atenção, principalmente, o fato de a empresa ter feito corretamente o depósito recursal à época da interposição do recurso ordinário, ou seja, com o uso da guia própria (GFIP).

De acordo com José Roberto Freire Pimenta, como se trata de relação de trabalho submetida ao regime do FGTS, e sendo a empregada titular de conta vinculada, somente quando feito o depósito feito por meio da guia GFIP é que se garante o juízo para fins de conhecimento do recurso interposto (artigo 899, parágrafo 4º, da CLT).

A decisão foi unânime.

(Cristina Gimenes/CF)

Processo: Ag-AIRR-284-26.2010.5.01.0027

Recurso é considerado deserto por uso de guia imprópria

É obrigatório, sob pena de deserção, o uso da guia GFIP para realização de depósito recursal nas ações em que existe vínculo de emprego entre as partes. O entendimento, já consolidado no Tribunal Superior do Trabalho, foi o fundamento utilizado pela Segunda Turma para negar provimento a agravo interposto por uma entidade financeira, ratificando a deserção do recurso de revista declarada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ).

O posicionamento do TST foi firmado pelo Tribunal Pleno em 2011, com a edição da Súmula 426, no sentido de que, nos dissídios individuais, o depósito recursal será efetivado mediante a utilização da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP. Na hipótese de relação de trabalho não submetida ao regime do FGTS, será admitido o depósito judicial quando realizado na sede do juízo e à disposição deste.

Entenda o caso

Em ação trabalhista interposta junto à 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, uma gerente comercial do Banco Internacional do Funchal S.A. (BANIF) conseguiu demonstrar que sofreu dano moral decorrente de assédio feito por seu superior hierárquico. De acordo com os depoimentos feitos à juíza, o gerente tinha comportamento "agressivo, insano, com agressões verbais constantes e ameaças de demissão".

O valor da indenização, inicialmente fixado em R$ 40 mil, foi reduzido à metade pelo Regional da 1ª Região, que negou seguimento ao recurso de revista do banco por considerá-lo deserto. Em agravo interposto contra decisão monocrática da Presidência do TST que negou sua pretensão de destrancar o recurso, o Banif alegou que a declaração de deserção constituiu excesso de formalismo do TRT-RJ e merecia ser reformada em nome do princípio da instrumentalidade das formas. Esse princípio defende que, se o ato tiver atingido o seu objetivo, não importa a inobservância da forma, que seria apenas um instrumento para certa finalidade.

De acordo com o relator, ministro José Roberto Freire Pimenta, no caso examinado não houve controvérsia acerca da relação de emprego capaz de justificar que o banco pudesse ignorar a existência de conta vinculada da trabalhadora. Chamou a atenção, principalmente, o fato de a empresa ter feito corretamente o depósito recursal à época da interposição do recurso ordinário, ou seja, com o uso da guia própria (GFIP).

De acordo com José Roberto Freire Pimenta, como se trata de relação de trabalho submetida ao regime do FGTS, e sendo a empregada titular de conta vinculada, somente quando feito o depósito feito por meio da guia GFIP é que se garante o juízo para fins de conhecimento do recurso interposto (artigo 899, parágrafo 4º, da CLT).

A decisão foi unânime.

(Cristina Gimenes/CF)

Processo: Ag-AIRR-284-26.2010.5.01.0027
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Folião terá metrô no Recife

Após quase duas horas de discussão ontem à noite, os metroviários decidiram suspender a paralisação anunciada para amanhã, dia do desfile do bloco O Galo da Madrugada, no Recife. Com intermediação do Tribunal Regional do Trabalho (TRT), a categoria entrou em acordo com a Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU), administradora do Metrorec. A assembleia ocorreu na Estação Recife, no Centro da capital, e reuniu cerca de 300 pessoas, tendo apenas uma abstenção e um voto pela greve, segundo informações do Sindicato dos Metroviários (Sindmetro).

Não queremos prejudicar a população, apenas ver cumprido acordo feito em outubro passado e só negociamos, agora, porque o vice-presidente do TRT, Pedro Paulo Nobre, intermediou de forma brilhante a negociação, pois não confiamos mais na CBTU , explicou Carlos Mota, diretor do sindicato, ressaltando que a categoria continua em estado de greve.

Segundo ele, a CBTU se comprometeu a reforçar a segurança operacional, por meio de um aditivo ao contrato atual, colocar um segurança junto ao maquinista e manter esforços junto ao Governo do Estado para ter apoio da Polícia Militar. Há muitos roubos, agressões, depredações e até morte nas estações, e a violência se volta contra os funcionários por conta das precárias condições dos trens , ressalta Mota. Também negociamos que o auxílio médico-odontológico terá apenas o reembolso máximo, de R$ 347,80, pois havia categorias, a partir de R$ 127,80. Vamos ter nova reunião com CBTU e TRT dia 3 e no dia seguinte assembleia para avaliar se os itens foram cumpridos ou precisaremos nos mobilizar .
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Metrô funcionará normalmente

O Sindicato dos Metroviários cancelou a paralisação da categoria prevista para este sábado de Zé Pereira. A notícia é boa para os foliões que pretendem aproveitar o Galo. A Companhia Brasileira de Trens Urbanos, administradora do Metrorec, adiantou que os trens funcionarão todos os dias de folia das 5h às 23h. No sábado, haverá mais veículos circulando e o intervalo entre as viagens será reduzido a quatro minutos.

Segundo o presidente do SindMetro, Diogo Morais, a decisão foi tomada porque a categoria não quer atrapalhar os usuários. A entidade acionou o Tribunal Regional do Trabalho para mediar as negociações com a CBTU. Em 1º e 2 de abril, o SindMetro vai se reunir com dirigentes da CBTU no Rio para a companhia apresentar propostas.

O cancelamento da paralisação foi definido em assembleia, na Estação Central, na noite de ontem. "Nós fomos informados da liminar que considerava nossa causa ilegal e procuramos o TRT, porque não fomos notificados oficialmente. Solicitamos a mediação e o TRT convocou a CBTU para negociar. Agora eles têm compromisso mediante o tribunal", explicou o presidente da categoria. No dia 3, toda a negociação será repassada em reunião com a categoria.

"Não sei porque a companhia não se prontificou a negociar antes. Não queremos atrapalhar ninguém. Só queremos o que é nosso por direito", detalhou Diogo Morais. Os trabalhadores do sistema pedem melhorias no plano de saúde e revisão no Plano de Cargos e Salários.
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TRT3 - Há fraude na contratação de trabalhador que continuou prestando serviços ao banco através de empresa terceirizada

Um ex-bancário procurou a Justiça do Trabalho para denunciar a fraude na dispensa dele pelo banco, onde trabalhou por mais de 22 anos, seguida da imediata contratação por uma empresa prestadora de serviços. É que ele continuou trabalhando para o mesmo banco e exercendo as mesmas tarefas de antes. Só que com um salário menor. Ele pediu o reconhecimento de vínculo empregatício com o banco, a partir do dia seguinte à dispensa, e o pagamento das diferenças salariais decorrentes da redução ilícita.

Na defesa, os réus não negaram a prestação de serviços pelo reclamante ao banco por intermédio da empresa interposta, mas alegaram que a terceirização é lícita, nos termos do item I da Súmula 331 do TST. Dando razão ao trabalhador, o Juízo de 1º Grau declarou a ilicitude do contrato celebrado com a empresa prestadora de serviços e reconheceu a existência de vínculo empregatício entre o reclamante e o banco reclamado. Os réus foram condenados, de forma solidária, a pagar as diferenças salariais pedidas pelo bancário. Condenação essa, mantida pela 5ª Turma do TRT-MG, em grau de recurso.

De acordo com o relator convocado, Marco Túlio Machado Santos, a prova produzida não foi suficiente para comprovar a alegação do réu de que, no período em que o reclamante estava formalmente vinculado ao banco, executava apenas a função de preposto. Ao contrário. Os depoimentos das testemunhas demonstraram que o reclamante trabalhou para o banco no setor de recursos humanos, sendo responsável pela folha de pagamento, além de atuar como preposto. E, a partir do momento em que foi contratado pela empresa terceirizada, continuou a ser responsável pela folha de pagamento da instituição bancária, sendo subordinado a empregado do próprio banco.

Diante desse quadro, ponderou o relator que, tendo as atividades do reclamante permanecido inalteradas após a sua contratação formal pela empresa prestadora de serviços, estas não poderiam ser enquadradas no conceito de atividade-meio, a teor do disposto na Súmula 331 do TST. Portanto, a conclusão do magistrado foi de que ele trabalhava em atividade-fim do banco reclamado, na forma preceituada no item I da mesma Súmula. E, dessa forma, ficou configurada a fraude trabalhista, nos termos do artigo 9º da CLT, que assim dispõe: Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação.

( 0002338-55.2012.5.03.0021 ED )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

C.FED. - PEC facilita concessão de benefício a idosos e pessoas com deficiência

A Câmara dos Deputados analisa proposta que facilita a concessão do Benefício de Prestação Continuada (BPC), que garante um salário mínimo por mês a idosos e pessoas com deficiência. A medida está prevista na Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 330/13, do deputado Junji Abe (PSD-SP).

Atualmente, esse benefício é concedido àqueles que não tenham renda suficiente para sua manutenção ou cujas famílias também sejam pobres. De acordo com a Lei Orgânica de Assistência Social (Loas - Lei 8.742/93), o salário mínimo é dado àqueles com renda familiar mensal de até 1/4 do salário mínimo por pessoa.

Pela proposta, o BPC será concedido para todos que comprovarem a renda citada e para aqueles que não recebam aposentadoria, pensão ou reforma. Na prática, os idosos e deficientes deixarão de depender da comprovação da renda familiar para receber o benefício. Se não tiverem alguma renda, já poderão requerer o BPC.

“É inaceitável a exigência de que devam comprovar que a sua família não tem condições de prover o seu sustento. Vale ressaltar que as pessoas idosas e com deficiência têm custo de vida mais elevado, em face das despesas com saúde”, afirma Junji Abe.

Tramitação

A admissibilidade da proposta será analisada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ). Se aprovada, a PEC será examinada por uma comissão especial antes de seguir para votação em dois turnos no Plenário.

Saiba mais sobre a tramitação de PECs.

Íntegra da proposta:

PEC-330/2013

Fonte: Câmara dos Deputados Federais

Outros - Ex-ministro do Trabalho: A lei boa é a lei velha e curta

O ex-ministro do Trabalho Almir Pazzianotto – moderador do Seminário Trabalhista realizado pela Amcham, em 25/02 – defende a aprovação do Projeto de Lei 4330/2004, que propõe a regulação da prestação de serviços a terceiros, e diz que poderia ser mais simples.

Como já há regulamentações específicas para algumas relações trabalhistas, como contratação de temporários, representantes comerciais autônomos, serviços de vigilância e telecomunicações, Pazzianotto diz que, no PL, bastaria instituir a certidão de nascimento da terceirização. “A lei boa é a lei velha e curta”, diz. “Todos conhecem e não demanda muito esforço de interpretação, não há muitas armadilhas.”

Fonte: Câmara Americana de Comércio

Outros - Reforma das leis trabalhistas deve servir para elevar competitividade

Modernizar a legislação trabalhista consiste em eliminar entraves burocráticos e criar leis específicas que permitam aumentar a competitividade e o diálogo entre patrões e empregados. “Deveríamos ter pouca legislação e muita negociação”, defendeu o ex-ministro do Trabalho Almir Pazzianotto, no Seminário Trabalhista que a Amcham – São Paulo promoveu na terça-feira (25/2).

No debate, dois sindicatos do setor de serviços, um patronal e outro de trabalhadores, defenderam o estabelecimento de uma regulação para a atividade de terceirização. “Depois de tantos anos de atividade, encontrei um sindicato patronal e outro profissional que não estão em conflito e querem a mesma coisa: uma lei que retire da semi-clandestinidade a terceirização (de serviços) e que contribua para a redução dos processos trabalhistas e condenações.”

Para o ex-ministro, a legislação precisa parar de tratar os trabalhadores como “incapazes”. “Quando criaram a CLT [Consolidação das Leis do Trabalho], usaram como princípio que todo trabalhador é um relativo incapaz. Que somos hipossuficientes e não temos discernimento”, critica.

Gabriel Rico, CEO da Amcham, aponta que, entre 2000 a 2012, cerca de 25 milhões de ações trabalhistas foram ajuizadas, o que corresponde a uma média de 2,5 milhões de ações por ano. “É chocante ter que convencer uma empresa a investir no Brasil quando ela se dá conta dessa quantidade de ações em que ela, inevitavelmente, será envolvida”, comenta Rico.

O montante de questionamentos jurídicos vai se traduzir em passivos trabalhistas, valores que as empresas serão obrigadas a provisionar nos balanços. “Tudo isso afeta o valor internacional de mercado das multinacionais”, acrescenta o CEO.

Autonomia em relação ao Judiciário

A insegurança jurídica que paira sobre os acordos negociados pelas empresas diretamente com os sindicatos de trabalhadores prejudica a relação entre patrões e empregados. “A lei diz que todo trabalhador tem direitos e deveres. Ela também deveria deixar as empresas livres para fazer negociações de acordo com suas necessidades e conveniências”, defende Eduardo Barros, diretor jurídico da Volkswagen. O executivo também é presidente do Comitê Estratégico de Diretores e Vice-presidentes Jurídicos da Amcham - São Paulo.

Patricia Ulian, diretora jurídica da Cummins para a América do Sul, lembra que a falta de flexibilidade nas relações trabalhistas também são causa de baixa produtividade. “Do jeito que está estruturado hoje, todos os conflitos trabalhistas têm que ser levados ao Judiciário. Isso deixa tudo muito lento”, afirma. Outra executiva, Angélica Sampaio, diretora de recursos humanos da ITW, também se ressente da falta de flexibilidade da legislação trabalhista e lentidão da Justiça.

A Johnson & Johnson buscou uma solução prática para diminuir os conflitos trabalhistas e reduzir as sentenças desfavoráveis: melhorar as condições de trabalho e aumentar o grau de transparência no relacionamento com o Poder Público.

“Como o Judiciário é complexo, resolvemos nos mostrar ao Poder Público local e convidamos os juízes para conhecer nossas fábricas”, disse Leandro Gomes, diretor jurídico da Johnson & Johnson. Isso ajudou os juízes a entender o funcionamento da fábrica e a acolher denúncias comprovadas, acrescenta o executivo.

A terceirização da mão de obra

A terceirização de serviços é um dos segmentos da economia que mais gera empregos, mas a falta de legislação específica para a atividade é um dos principais entraves de crescimento. O setor público, que contrata grande parte dos serviços terceirizados, deveria ter uma regulação mais favorável ao setor, defende Vander Morales, presidente do SINDEPRESTEM (Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e Administração de Mão-de-Obra e de Trabalho Temporário no Estado de São Paulo).

A Lei 8.666/1993 [que regula a compra de serviços pelo setor público] tem brechas que acabam dificultando a atividade de terceirização. “Ela determina que se contrate pelo menor preço nos pregões eletrônicos. Aí, criam-se empresas para concorrer em licitações que não pagam direitos trabalhistas, pois são constituídas para atuar somente no período do contrato”, aponta Morales.

“O Judiciário acaba generalizando que toda empresa terceirizada é fraudadora, o que não é verdade”, acrescenta Morales. O critério de menor preço da Lei 8.666 é a principal causa da precarização do trabalho terceirizado, comenta Genival Beserra Leite, presidente do SINDEEPRES (Sindicato dos Empregados em Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e Administração de Mão de Obra, Trabalho Temporário, Leitura de Medidores e Entrega de Avisos do Estado de São Paulo). “Quem pode fazer um bom serviço nem se candidata (ao leilão público). O prejuízo recai sobre o trabalhador e a própria empresa”, disse.

Por outro lado, Leite elogia o Projeto de Lei (PL) 4.330/2004, que prevê a contratação de serviços terceirizados para qualquer atividade. “Há clausulas anti-calote, que são as garantias que a empresa interessada em concorrer tem que apresentar”, detalha. Entre elas, estão o recolhimento de INSS e FGTS, além de uma conta onde uma parte da receita do contrato tem que ser depositada para assegurar o pagamento de salários.

Fonte: Câmara Americana de Comércio

TRT3 - Turma reconhece vínculo de emprego em período de treinamento

Com base no voto do desembargador Márcio Ribeiro do Valle, a 8ª Turma do TRT-MG confirmou a sentença que reconheceu como sendo de emprego a relação estabelecida entre um trabalhador e uma empresa de telemarketing durante período de treinamento. Em seu recurso, a ré insistia na ausência de vínculo antes da data anotada na carteira. Ela argumentou que o reclamante teria apenas participado de processo seletivo, sem atendimento de clientes.

Mas, ao analisar as provas, o relator não deu razão à ré. É que o próprio representante dela, ouvido em audiência, reconheceu que o reclamante foi submetido a exame admissional antes do treinamento. Ele também admitiu que o treinamento tinha horário para iniciar e terminar e que o trabalhador recebeu vale-transporte e lanche durante o período. Para o desembargador, o cenário enquadra-se perfeitamente ao disposto no artigo 4º da CLT, que considera como sendo de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, especialmente considerando que esta situação perdurou de 01/07/2012 a 19/08/2012.

O treinamento executado pelo Autor já deve ser considerado como período de vínculo empregatício entre as partes, até porque, ao revés do que sustentado pela empresa, não se tratava de mero processo seletivo, considerando que, na hipótese em apreço, estão presentes todos os requisitos fáticos jurídicos necessários a tanto (arts. 2º e 3º da CLT), máxime a subordinação, a pessoalidade e o intuito oneroso do pacto, destacou no voto.

O magistrado chamou a atenção, ainda, para a presença do chamado animus contrahendi por parte da empregadora. A expressão significa intenção de contratar e, na visão do relator, isso se evidenciou pela conduta da empresa de submeter o reclamante a jornada específica e a exame admissional antes mesmo de ser aprovado no treinamento. Ora, o período de treinamento, que pretensamente antecede a contratação formal - estando o candidato ao emprego subordinado ao poder diretivo do empregador, como in casu -, integra o contrato de trabalho, registrou o relator, considerando irrelevante o fato de o reclamante não ter atendido clientes.

Diante desse contexto, o julgador não teve dúvidas de que o reclamante esteve em estado de disponibilidade durante a realização das atividades de treinamento, visando à execução de atividades próprias do contrato de trabalho. Por isso, decidiu manter a decisão de 1º Grau que determinou a anotação da carteira e o pagamento das verbas relativas ao período contratual reconhecido. A empresa de eletricidade para a qual o trabalhador prestava serviços foi condenada a responder subsidiariamente (ou seja, deverá pagar em caso de inadimplência da empregadora). A Turma de julgadores acompanhou o entendimento.

( 0001169-79.2013.5.03.0059 RO )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Turma reconhece vínculo de emprego em período de treinamento

Com base no voto do desembargador Márcio Ribeiro do Valle, a 8ª Turma do TRT-MG confirmou a sentença que reconheceu como sendo de emprego a relação estabelecida entre um trabalhador e uma empresa de telemarketing durante período de treinamento. Em seu recurso, a ré insistia na ausência de vínculo antes da data anotada na carteira. Ela argumentou que o reclamante teria apenas participado de processo seletivo, sem atendimento de clientes.

Mas, ao analisar as provas, o relator não deu razão à ré. É que o próprio representante dela, ouvido em audiência, reconheceu que o reclamante foi submetido a exame admissional antes do treinamento. Ele também admitiu que o treinamento tinha horário para iniciar e terminar e que o trabalhador recebeu vale-transporte e lanche durante o período. Para o desembargador, o cenário enquadra-se perfeitamente ao disposto no artigo 4º da CLT, que considera como sendo de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, especialmente considerando que esta situação perdurou de 01/07/2012 a 19/08/2012.

O treinamento executado pelo Autor já deve ser considerado como período de vínculo empregatício entre as partes, até porque, ao revés do que sustentado pela empresa, não se tratava de mero processo seletivo, considerando que, na hipótese em apreço, estão presentes todos os requisitos fáticos jurídicos necessários a tanto (arts. 2º e 3º da CLT), máxime a subordinação, a pessoalidade e o intuito oneroso do pacto, destacou no voto.

O magistrado chamou a atenção, ainda, para a presença do chamado animus contrahendi por parte da empregadora. A expressão significa intenção de contratar e, na visão do relator, isso se evidenciou pela conduta da empresa de submeter o reclamante a jornada específica e a exame admissional antes mesmo de ser aprovado no treinamento. Ora, o período de treinamento, que pretensamente antecede a contratação formal - estando o candidato ao emprego subordinado ao poder diretivo do empregador, como in casu -, integra o contrato de trabalho, registrou o relator, considerando irrelevante o fato de o reclamante não ter atendido clientes.

Diante desse contexto, o julgador não teve dúvidas de que o reclamante esteve em estado de disponibilidade durante a realização das atividades de treinamento, visando à execução de atividades próprias do contrato de trabalho. Por isso, decidiu manter a decisão de 1º Grau que determinou a anotação da carteira e o pagamento das verbas relativas ao período contratual reconhecido. A empresa de eletricidade para a qual o trabalhador prestava serviços foi condenada a responder subsidiariamente (ou seja, deverá pagar em caso de inadimplência da empregadora). A Turma de julgadores acompanhou o entendimento.

( 0001169-79.2013.5.03.0059 RO )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Convenção coletiva deve prevalecer sobre acordo coletivo quando mais favorável

Se, na vigência do contrato de trabalho, coexistem uma Convenção Coletiva e um Acordo Coletivo aplicáveis à categoria profissional, prevalecerão os termos da Convenção Coletiva quando mais favoráveis ao trabalhador. É esse o teor do artigo 620 da CLT. Mas como saber qual instrumento é mais benéfico quando há esse conflito entre normas? Essa foi a questão enfrentada pela juíza substituta Liza Maria Cordeiro, em sua atuação na 4ª Vara do Trabalho de Coronel Fabriciano.

No caso, o reclamante pediu o pagamento de diferenças salariais, alegando que sempre recebeu menos que o piso da categoria profissional previsto na Convenção Coletiva apresentada. Já a reclamada, sustentou que sempre observou os pisos previstos nos Acordos Coletivos por ela firmados, nada sendo devido ao reclamante.

Ao analisar os instrumentos normativos, a magistrada verificou que as Convenções Coletivas juntadas foram firmadas pelo Sindicato das indústrias extrativas de ouro, metais preciosos, diamante (...) do Estado de Minas Gerais, o que abrange a reclamada. Do outro lado, estava o Sindicato dos trabalhadores nas indústrias de extração vegetal, carvoejamento (...) do Estado de Minas Gerais, o qual também subscreveu os Acordos Coletivos apresentados pela empregadora.

Com base na regra estabelecida no artigo 620 da CLT, a julgadora explicou que, para se saber qual norma deveria prevalecer, as cláusulas não poderiam ser analisadas de forma separada. É preciso aplicar ao caso a Teoria do Conglobamento, pela qual a norma deve ser considerada em seu todo, uma vez que o ajuste pressupõe concessões mútuas. Ao comparar os conteúdos dos instrumentos, a juíza chegou à conclusão de que a Convenção Coletiva garantia aos trabalhadores uma maior gama de benefícios.

A título de exemplo, a magistrada observou que não apenas o piso salarial lá previsto era mais vantajoso, como também o adicional de horas extras. Isso sem falar em outras garantias de emprego, auxílio funeral e outras vantagens. Já os acordos coletivos, embora tivessem ajustado algumas vantagens distintas, não previam quaisquer destes benefícios, além de flexibilizarem o direito às horas in itinere (horas gastas pelo trabalhador no percurso de casa para o trabalho, e vice-versa, que devem ser pagas como extras pelo empregador quando não há transporte público regular até o local de trabalho e a empresa fornece a condução).

Portanto, a juíza substituta definiu que a Convenção Coletiva deve prevalecer no período de sua vigência, por ser mais favorável aos membros da categoria profissional, considerada globalmente. Nos demais períodos, ficou estabelecido que os Acordos Coletivos continuariam valendo. Nesse contexto, deferiu ao reclamante as diferenças salariais e reflexos, determinando-se a incorporação à remuneração, em função do princípio constitucional da irredutibilidade salarial (artigo 7º, inciso VI, da Constituição da República). A decisão foi confirmada pelo TRT-MG.

( 0001771-87.2012.5.03.0097 RO )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

